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CONTRATO DE FORNECIMENTO N° 010/2026 

GOVERNQ MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 
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TERMO CONTRATUAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE LAGOA DO 

OURO E A EMPRESA BR COMERCIAL DE PRODUTOS 

E SERVICOS LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 

34.846.421/0001-50, NOS TERMOS DO ART. 75, Il DA LEI 

N° 14.133/2021. 

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAGAO DE LAGOA DO OURO, pessoa juridica de direito 

publico, estabelecido & Rua pitdo Amador Monteiro, S/N — Centro — Lagoa do Ouro/PE, 

Telefone (87) 3785-1126 — CNPJ N° 31.175.884/0001-49, neste ato representado por sua 

Secretaria a Sra. SUELI DE OLJVEIRA PIMENTEL, brasileira, casada, portadora da Cédula de 

Identidade nº 25.564.561-2 SSP/SP e CPF nº 136.116.598-78, residente e domiciliada a Rua das 

Correntes, nº 167 — Centro — Lagoa do Ouro/PE,, denominado simplesmente CONTRATANTE, e 

do outro lado, a empresa BR ¢OMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIGOS LTDA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 34.846.421/000{1-50, com enderego na AV. GOVERNADOR FLAVIO RIBEIRO 

COUTINHO, nº 96, SALA 07, P, 

seu representante legal a Sra. 

RQUE VERDE, CABEDELO/PB, CEP: 58.102-835, por meio de 

BRUNNA CARTAXO BRAGA, portadora da CNH registro no 

05814905471 DETRAN-PB e [CPF n° 079.878.334-60, celebram o presente Contrato de 
Fornecimento, nos termos da Dispensa de Licitagdo n° 004/2026, fundamentada no Art. 75, Il 

da Lei nº 14.133/2021, tém entrg si justo e acordado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO REGIME JURIDICO 

O'Presente CONTRATO admini 

contidas no art. 75, inc. Il, da 
Principios Juridicos da Teoria 

em que o valor se enquadra nos| 

Ressalte-se que o § 1° do referi 

O valor da dispensa de licitagéo 

trativo subordina-se as regras de Direito Público, em especial as 
i n° 14.133/2021, aplicando-se lhe, ainda, supletivamente, os 
ral dos Contratos, dispensada a licitagdo em razão da hipétese 

limites dispensaveis. 

o dispositivo legal foi devidamente respeitado. 

foi atualizado com base no Decreto Federal nº 12.807/2025, de 
29/12/2025, no qual o valor estapelecido no art. 75, Il da Lei nº 14.133/2021, passa a ser de R$ 
65.492,11 (sessenta e cinco mil 

A lavratura do presente contratd 

regido pela Lei Federal nº 14.13: 

SUBCLAUSULA UNICA - DA G 
A fiscalizagao do presente Cont 

servidor a ser indicado. 

huatrocentos e noventa e dois reais e onze centavos). 

decorre da realização da Dispensa de Licitagdo n® 004/2026, 
/2021 e suas alteragdes posteriores. 

ESTAO E FISCALIZAGAO 
rato compete à Secretaria Municipal de Educagao, por meio do 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
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O objeto deste CONTRATO é a 

de Kits Escolares para alun 

atender as demandas da Sec! 
e especificagdes descritos no Al 

contratada. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA F| 

A contratação destina-se à aqui 

.com a finalidade de garantir 

pedagogicas e contribuir para a 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ: 11.286.267/0001-03 

Contratacéo de empresa especializada para o fornecimeht, 

ria Municipal de Educagéo, conforme quantitativos estimados 

%o | (Termo de Referéncia), bem como a proposta de pregos da 

NALIDADE 

ição de kits escolares para alunos da rede municipal de ensino, 

condições adequadas ao desenvolvimento das atividades 

ermanéncia e o aprendizado dos estudantes. Fundamenta-se no 

direito constitucional à educagéole na legislagéo educacional vigente, que impõe ao Poder Publico 

a garantia de padrdes minimos 

essenciais. 

A necessidade foi identificada p 

de alunos matriculados e na d 

compativel com o mercado. Assi 

interesse publico, assegurando 

de qualidade do ensino, incluindo o fornecimento de materiais 

bla Secretaria Municipal de Educação, com base no quantitativo 

lemanda do ano letivo, sendo realizada estimativa de pregos 

, a contratação mostra-se necessaria, adequada e vantajosa ao 
continuidade das acdes educacionais. 

CLAUSULA QUARTA - DO P 0 DE VIGENCIA 
Este Contrato tem a vigéncia fle até 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado, nos casos 

permitidos em lei, contando-se g partir da data de sua assinatura. 

CLAUSULA QUINTA — DO PREGO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O valor global do referido contrafo é de R$ 59.932,60 (cinquenta e nove mil novecentos e trinta 

e dois reais e sessenta centavos). 

O Municipio de LAGOA DO O 

subsequente ao do fornecimentq. 

RO-PE/PE efetuara o pagamento em até 10 (dez) dias do més 

Para o efetivo pagamento, a empresa devera encaminhar a Secretaria de Finangas as Notas 

Fiscais acompanhadas dos segu intes documentos: 

- Prova de Regularidade junt ao perante a fazenda federal; 

- — Provade Regularidade jun 

- Prova de regularidade de tn 

- Certificado de Regularidadg 

I - A CONTRATADA obriga-se 

a fazenda Estadual; 

butos Municipais; 

do FGTS da empresa. 

prestar o servigo do objeto do presente Contrato, seguindo as 

CLAUSULA SEXTA - DAS O:£IGAQ6ES DA CONTRATADA 

recomendagdes e determina 

contratado; 

Il - A CONTRATADA devera md 
Municipal, bem como, ao Fundo 

Trabalho (TST), durante o perio 

Il - A CONTRATADA deverá e 

executados, contendo os dados 

CLAUSULA SETIMA — DAS RF 

Ruado Prog 

s da Contratante, e demais normas pertinentes ao objeto 

nter a regularidade fiscal junto as fazendas Federal, Estadual e 

de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS) e Tribunal Superior do 

o de vigéncia deste contrato; 

tregar as Notas Fiscais equivalentes aos servigos prestados e 

bancarios para realizag&o dos pagamentos. 

'SPONSABILIDADES E OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

esso, 62| Centro|Lagoado Ouro - PE 
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|— A CONTRATANTE se obriga 

instrumento, na medida em que 

11 — É dever da CONTRATANTE 
solicitados pela CONTRATADA 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.288.267/0001-03 

efetuar os pagamentos devidos conforme pactuado no%re 

forem sendo executados os servigos; 

prestar as informagdes e os esclarecimentos que venham a ser 

em relagdo as demandas necessarias; e 

1— A CONTRATANTE obriga-sl a acompanhar e fiscalizar a execugéo do presente CONTRATO. 

A despesa decorrente da cont tagdo correra a conta de recursos especfficos no Exercicio de 

CLAUSULA OITAVA - DA DOªI:ÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2026, consoante DOTAÇÃO O 

Poder: 2 - Poder Executivo 

Órgão: 20000 - PODER EXECU 
UO: 20706-FUNDEB 
Dotação: 12.361.1209.2049 - 
CARGO DO FUNDEB 3390320 

CLAUSULA NONA - DA RES 
Este CONTRATO poderá ser re: 

poderá ser resilido, mediante vo| 

CLÁUSULA DECIMA — DAS PE 
Nos termos dos Art. 156 da Lei 

AMENTARIA abaixo descrita: 

rvo 

NUTENGAO DAS ATIVIDADES DA EDUCAGAO BASICA A 
- 15400001 Material, Bem ou Servigo Para Distribuigéo Gratuita 

SAO, DA RESILIGAO E DA RESOLUGAO 
cindido a qualquer tempo, por interesse da CONTRATANTE e/ou 

tade de ambas as partes através de comunicação escrita. 

NALIDADES 
nº 14.133/2021, garantida a defesa prévia, serdo aplicadas ao 

responsavel pelas infragdes administrativas as seguintes sanções: 

| - adverténcia; 
I - multa; 

1l - impedimento de licitar e contratar; 

1V - declaragéo de inidoneidade 

SUB-CLAUSULA PRIMEIRA — 

Considerar-se-a inexecução do 

o atendimento intempestivo das 

e, ainda, outras situagdes apura 

do contrato, sem prejuizo de curk 

SUB-CLAUSULA SEGUNDA — 
O exercicio da faculdade de re: 

bara licitar ou contratar. 

tontrato passivel de punição, o descumprimento das obrigagdes, 

ecomendagdes e/ou determinagdes emanadas pela Contratante 

las mediante procedimento próprio, e podera acarretar a rescisdo 

hulagdo com as penalidades previstas a reincidéncia. 

cindir e de resilir o contrato por parte da CONTRATANTE não 
ensejara qualquer direito de indgnizagéo para a CONTRATADA. 

SUB-CLAUSULA TERCEIRA — 

A Resolução antecipada, inde:Éndentemente de Notificação, será facultativa na hipótese de 
reiteração no descumprimento 

objeto, resguardando-se à CON 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIR/ 

| - As partes, de comum acor{ 

quaisquer dúvidas ou questdes 

rcial do contrato e obrigatdria nos casos de inexecução total do 

RATANTE o direito de indenizagdo por eventuais prejuizos. 

A — DO FORO E DISPOSIGOES FINAIS 

do, elegem o foro da Comarca de Correntes/PE, para dirimir 
lecorrentes deste contrato; e 
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1l - Por estarem de pleno acordo 

e forma. 

FUNDO MUNI 

Testemunhas: 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

LAGOA DO OURO 
CNPJ:11.286.267/0001-03 

Lagda do Ouro/PE, 27 de janeiro de 2026. 

ul 

BRUNNA 

IPAL DE DUCAÇÃõ DE LAGOA DO OURO 
UELI DE OLIVEIRA PIMENTEL 

Secretária Municipal 

- Contratante - 

Í] Assinado de forma digital por 
CARTAXO * BRUNNA CARTAXO 

BRAGA:0/987833460 T ax 
BR COMERCIAL DE PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 34.846.421/0001-50 

- Contratada - 

1 ( §§%}4 | RG-CPF _940.620404-9 
2 J )v> RG-CPF 02.3.309 G SA 

as partes firmam o presente contrato, em três vias de ig'Íla Ó 

- CPL - 

Ruado Progrsso.szlcentru lLagoado Ouro- PE 


